
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CRIADO PELA LEI Nº 1113/1996 DE 12/01/1996

RESOLUÇÃO 07/2025

Altera a data da XI
Conferência Municipal de
Assistência Social do
Município de Alagoinhas - BA
estabelecida na Resolução Nº
1212025 e dá outras
providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso de
suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1113/96, em
consonância com as deliberações colegiadas da reunião ordin:
dia 18 de junho 2025, sob ata de Nº 05 /2025,

RESOLVE:
Art. 1.º - Altera a data da XII Conferência Municipal de Assistência Social do
Município de Alagoinhas-BA a realizar-se nos dias 05 de Agosto de 2025 das
14:00 às 18:00hedia 06 de Agosto de 2025 das 08:00 às 17:00h na Câmara
Municipal de Alagoinhas-Ba.

Parágrafo único. A alteração prevista no caput deste artigo foi aprovada em
plenária pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Alagoinhas.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da sua assinatura e
revoga-seas disposições em contrário.

Alagoinhas - BA, 18 de junho de2025.

Presidente do CMAS

Homologoa presente Resolução para que surta seus efeitos legais.

João Carlos Costa Rabelo
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Conselho
Municipalde
Assistêneia


